REGIMENTO INTERNO DO COMITE DE PROJETOS DE CAPITAL E PERFORMANCE

OPERACIONAL DA COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO

Objeto

Artigo 1° - O presente Regimento Interno (“Regimento”) disciplina o funcionamento do Comité de
Projetos de Capital e Performance Operacional (“Comité”) da Companhia Brasileira de Aluminio
("Companhia"), bem como o relacionamento entre o Comité e os demais 6rgaos sociais da
Companhia, observadas as disposi¢des de seu estatuto social (“Estatuto Social”) e da legislagdo em

vigor.

(i)

2.

Paragrafo 1° - Este Comité tem como objetivo assessorar o Conselho de
Administracdo (“Conselho”) na avaliagdo dos investimentos de capital e
performance operacional da Companhia, que inclui as diretrizes e atos corporativos
na gestdo dos investimentos da Companhia sobre projetos relevantes de
investimentos de capital (CAPEX), monitorando indicadores de desempenho
operacionais da Companhia, inclusive produtividade, eficiéncia, custos, margens e
retorno sobre capital investido, buscando identificar desvios relevantes de
performance e recomendar agbes corretivas quando necessario, bem como na
recomendagédo de estratégias para maximizagdo do retorno sobre investimento
realizados e na busca de melhorias de performance operacional.

Paragrafo 2° - O Comité reporta-se ao Conselho de Administragdo, atuando com
independéncia em relagéo a Diretoria da Companhia.

Atribuicoes do Comité

Artigo 2° - Compete ao Comité, que funcionara em carater permanente, assessorar o conselho de
administragdo da Companhia, dentre outras, nas seguintes questdes, em linha com o Estatuto Social:

(ii)

(iif)
(iv)
(v)

(vi)
(vii)

(viii)
(ix)

Analisar e emitir recomendacdes ao Conselho de Administracdo sobre investimentos
relevantes em ativos fixos, projetos de expansdo, modernizagdo, manutengao
estratégica, inovagéo e outros projetos de capital da Companhia;

Avaliar a consisténcia dos estudos de viabilidade técnico-econémica de projetos
estratégicos;

Acompanhar a execucédo de projetos aprovados, com foco em prazos, orgamento,
escopo e mitigacao de riscos;

Apoiar o Conselho de Administragéo na definigcao de critérios para alocagao de recursos
de capital (CAPEX), com base em retorno esperado, critérios de sustentabilidade,
alinhamento estratégico e geragéo de valor;

Monitorar os indicadores de desempenho operacional da Companhia, inclusive
produtividade, eficiéncia, custos, margens e retorno sobre capital investido;

Identificar desvios relevantes de performance e recomendar agdes corretivas quando
necessario;

Avaliar a aderéncia das iniciativas operacionais as metas estratégicas da Companhia;
Propor, quando aplicavel, o aprimoramento de processos, governanga e/ou
metodologias de avaliagao de investimentos e performance.

Artigo 3° - As decisdes para as recomendacdes do Comité serdo tomadas por voto da maioria de
seus membros em exercicio. Em caso de empate, o Coordenador do Comité tera o voto de minerva.
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As recomendagdes do Comité devem ser registradas em ata e acompanhadas pela analise que as
suportem.

Artigo 4° - Comité recebera relatorios regulares da administragdo da Companhia contendo
informagdes que considerar relevantes para cumprir seu mandato, incluindo, mas nao se limitando
a, informacgdes sobre: (i) o avango dos Projetos de Capital por meio de marcos técnicos, de design
e de desenvolvimento de projetos importantes, incluindo os méritos técnicos associados aos novos
Projetos de Capital em consideragéo; (ii) governanga do projeto, incluindo estrutura do projeto,
equipe e gerenciamento geral; (iii) cronograma do projeto, eventos criticos e progresso até a
concluséo; (iv) principais marcos do projeto, incluindo analise de variagédo, principais riscos e
estratégias de mitigagao; (v) questdes ou disputas principais e estratégias de mitigacao propostas;
e (vi) atualizagcdes do orgamento do projeto, mostrando despesas reais versus orgamento, uso de
contingéncias e despesas finais projetadas.

Artigo 5° - Apdés a concluséo de cada Projeto de Capital sob a supervisdo do Comité, este efetuara
uma revisao poés-conclusao de cada Projeto de Capital, incluindo eventual plano de agéo, podendo

solicitar a administragdo da Companhia sua manifestagao sobre a mesma.

3. Composicao e Funcionamento

Artigo 6° - O Comité funcionara em carater permanente e se reportara ao Conselho e sera composto
por, no minimo, 3 (trés) membros, eleitos a cada 2 (dois) anos pelo Conselho.

Paragrafo 1° - A eleicdo dos membros do Comité ocorrera na primeira reunido do
Conselho eleito em Assembleia Geral Ordinaria. O Conselho podera eleger ou
destituir membros do Comité a qualquer tempo.

Paragrafo 2° - No minimo, um dos membros devera ter experiéncia e
conhecimentos técnicos nas areas de engenharia, finangas, avaliagao de projetos,
operagdes, planejamento estratégico e gestdo de desempenho operacional.

Paragrafo 3° - O Comité contara com a participacdo de ao menos um membro do
Conselho em sua composigao.

Paragrafo 4° - No caso de vacéncia de membro do Comité, em decorréncia de
destituicdo, renuncia, morte, impedimento comprovado, invalidez ou perda do
mandato, o Conselho devera promover a indicagdo do substituto para completar o
mandato do substituido. Nao sera necessaria a indicagcdo de novo membro caso se
verifique que a composigdo minima do Comité ndo descumpra os requisitos do
caput.

Paragrafo 5° - O Conselho designaréa um membro, que devera ter dedicacéo
substancial ao Comité, para exercer a fungéo de coordenacéo (“Coordenador”).

Paragrafo 6° - O Coordenador tem as seguintes atribuicées, sem prejuizo de outras
que lhe conferirem as normas aplicaveis:
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(vii)
(viii)

coordenar as atividades gerais do Comité, assegurando o cumprimento das
atividades e das fungdes do 6rgao;

possuir o voto de desempate nas reunides do Comité;

assegurar a eficacia e o bom desempenho do érgdo, bem como do sistema
de acompanhamento e avaliagdo do Comité;

assegurar que a agenda do Comité inclua todos os temas de interesse da
Companhia indicados nas atribuicbes do Comité;

organizar e coordenar, com a colaboragédo da secretaria do Comité, a pauta
das reunides, ouvidos os outros membros;

assegurar que ocorram reunidoes privadas com membros da administragéo, de
modo a criar oportunidade de conversas e discussdes abertas;

assegurar a interagdo com o Conselho de forma a garantir o fluxo de
informacé&o de e para, de forma efetiva e completa; e

coordenar as atividades dos demais membros.

Paragrafo 7° - O Coordenador nomeara um secretario (“Secretario”) de sua livre
escolha, e que tera as seguintes atribuigdes:

(vi)

(vii)

elaborar calendario anual de atividades do Comité que deve necessariamente
se relacionar com este regulamento;

monitorar os prazos definidos e o fluxo de informagdes, assegurando o
encaminhamento das solicitacées do Comité a quem de direito e em tempo
habil;

manter canais de acesso permanente para os membros do Comité sobre as
informagdes atualizadas da Companhia e o processo de tomada de decisao
da Diretoria;

documentar as recomendagdes do Comité e manter sob sua guarda os
registros do Comité;

requisitar material de suporte as areas demandadas e preparar as agendas
das pessoas necessarias para o debate de temas com vistas a discussdes
que exijam maior entendimento;

definir prazos para a divulgacdo das informacdes, de acordo com as
necessidades do Comité, e organizar a interacdo do Comité com os
executivos para esclarecimentos eventualmente necessarios; e

tomar as providéncias para reunides do Comité, desde a infraestrutura
necessdria até o material de apoio, garantindo que os membros do Comité
recebam informagdes claras e suficientes para suas deliberagbes em tempo
habil.

Paragrafo 8° - O Secretario comparecera a todas as reunides, mas, se nao for um
dos membros, nao participara das discussées nem votara.

Paragrafo 9° - Aos membros do Comité é vedado o recebimento, direto ou indireto,
de qualquer remuneragao por parte da Companhia ou de suas subsidiarias, em
decorréncia de contratagcbes ndo vinculadas as suas fungdes de membros do
Conselho, do conselho fiscal ou do Comité, da Companhia ou de suas subsidiarias,
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nos montantes fixados pelos respectivos conselhos de administracdo ou érgaos
equivalentes.

Paragrafo 10° - O Comité deve ser composto por membros que relnam
competéncias necessarias para o desempenho de suas atividades de maneira
efetiva, objetiva e independente, possuindo conhecimentos e/ou experiéncia em
governanga corporativa nas diversas areas do negdécio e correlacdo desses
conhecimentos a favor da implementacéo da gestao de desempenho operacional.

Artigo 7° - Ressalvada a hipotese de conflito de interesses, todas as informagbes e documentos
serao fornecidos ou disponibilizados a todos os membros do Comité, ndo podendo qualquer de seus
membros dispor de informagéo nao fornecida aos demais.

Artigo 8° - Aos membros do Comité é facultado, ainda que isoladamente, mas sempre de maneira
razoavel e com o objetivo exclusivo de exercer as atribuicdes definidas neste Regimento, solicitar
diretamente a Companhia, por intermédio do Coordenador, os documentos societarios e quaisquer
informacdes que reputem necessarias ao regular desenvolvimento das atividades do Comité.

Artigo 9° - O Comité, por meio de seu Coordenador, ou por meio de dois de seus membros em
conjunto, podera requerer, a qualquer tempo, reunido com o presidente do Conselho.

Artigo 10° - Independentemente de qualquer consulta prévia ao Conselho, o Comité podera indicar
a Diretoria a contratagédo de profissionais independentes para a realizagdo de auditorias externas
e/ou para a obtengdo de pareceres de especialistas sobre os assuntos necessarios a suas
responsabilidades e competéncia, comunicando por escrito ao presidente do Conselho, qualquer
agao dessa natureza.

Paragrafo Unico - Para os fins e efeitos do caput, o Comité dispora de orcamento
anual, aprovado pelo Conselho, suficiente para fazer frente a sua atuagéo, nos
termos deste Regimento, inclusive aos honorarios e despesas relacionados a
contratagdo daqueles profissionais.

Artigo 11° - Em relacéo a ocorréncia de eventuais conflitos de interesse de membros do Comité,
aplicam-se as mesmas normas constantes do regimento interno do Conselho e Politica de

Transagbes com Partes Relacionadas e demais Situagdes de Conflito de Interesse da Companha.

4. Reunioes do Comité

Artigo 12 - O Comité reunir-se-a a cada quadrimestre em carater ordinario e, em carater
extraordinario, quando necessario aos interesses sociais por convocagao de seu Coordenador, por
meio de seu Secretario. O pedido de reunido extraordinaria devera ser encaminhado ao Coordenador
do Comité, que adotara as providéncias necessarias para a convocagao da reunio.

Paragrafo 1° - A convocacédo das reunides do Comité sera efetuada mediante envio
de e-mails que deverdo considerar ao menos trés dias de antecedéncia. Sera
considerada regular, ainda que sem convocacdo formal, a reunido que
comparecerem todos os membros do Comité.
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Paragrafo 2° - As reunides poderao ser instaladas com a presenca de dois tergos
dos membros do Comité.

Paragrafo 3° - Os Diretores poderdo ser convidados ou convocados a fornecer
esclarecimentos de acordo com a pauta da reunido. Da mesma forma conselheiros,
executivos da Companhia ou consultores da Companhia assistirdo as reunides do
Comité sempre que por estes forem convocados, conquanto sem direito de voto
caso nao sejam membros.

Paragrafo 4° - A pauta da reunido deve ser divulgada para os membros e demais
convocados, juntamente com a convocagao da reuniao.

Paragrafo 5° - As reunibes do Comité poderdo ser realizadas na sede da
Companhia ou em qualquer outro lugar previamente acordado pelos membros do
Comité, podendo, ainda, ser realizadas por conferéncia telefénica ou
videoconferéncia.

Paragrafo 6° - O Comité tera acesso direto e ilimitado ao pessoal e aos assessores
nas diversas tematicas ambientais, sociais ou de governanga corporativa ou de
qualquer outro tipo da Companhia, os quais deverdo assistir os membros do Comité
no cumprimento de suas responsabilidades em relagdo a qualquer tema especifico
surgido no curso das atividades do Comité.

Paragrafo 7° - Qualquer reunido do Comité podera ter carater sigiloso, no todo ou
em parte, se, a critério do Coordenador ou por deliberagdo da maioria absoluta dos
membros presentes na reunido, houver assunto cuja natureza assim o aconselhe,
inclusive, no que diz respeito a divulgagao das conclusdes havidas.

Paragrafo 8° - Os assuntos, recomendacbes e pareceres do Comité serdo
consignados nas atas de suas reunides, as quais serdo assinadas pelos membros
do Comité presentes, e delas deverao constar os pontos relevantes das discussoes,
a relacdo dos presentes, a mencdo as auséncias justificadas, as possiveis
irregularidades, as providéncias solicitadas e os eventuais pontos de divergéncias
entre os membros, devendo as atas serem disponibilizadas aos membros do
Conselho, quando solicitadas

Paragrafo 9° - Reunibes extraordinarias poderao ocorrer sempre que necessario,
obedecendo aos mesmos critérios das reunides ordinarias para convocagao,
instalacéo e realizagdo dos trabalhos.

Paragrafo 10° - Além das reunibes ordinarias, sempre que necessario, o Comité
agendara reunides com a Diretoria e com o Conselho.
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5. Deveres

Artigo 13 - Os membros do Comité ficam sujeitos as mesmas responsabilidades dos membros do
Conselho, nos termos da Lei das Sociedades por Agbes e deste Regimento.

Artigo 14 - A fungdo de membro do Comité é indelegavel, devendo ser exercida com respeito aos
deveres de lealdade, confidencialidade e diligéncia, bem como evitando quaisquer situagdes de
conflito que possam afetar os interesses da Companhia e de seus acionistas, reportando por escrito
ao Conselho qualquer situagédo que possa gerar conflito. Além disso, os membros do Comité devem
manter postura imparcial e cética no desempenho de suas atividades e, sobretudo, em relagdo a
gestdo da Companhia.

6. Avaliacoes Anuais e Melhoria Continua

Artigo 15 - O Comité conduzira anualmente uma autoavaliagédo acerca das atividades desenvolvidas
no periodo e respectivos resultados e conclusdes, a qual sera submetida a apreciacdo do Conselho
e formalmente examinada a cada 2 anos.

Artigo 16 — A Companhia estimula que os membros do Comité participem de programas de
capacitagao e atualizagao continua, com o objetivo de manter e aprimorar seus conhecimentos
técnicos e habilidades necessarias ao desempenho eficaz de suas fungdes.

Paragrafo 1° - A Companhia podera promover treinamentos internos, incentivar a
participagdo em cursos, seminarios e eventos especializados, bem como firmar

parcerias com instituicdes reconhecidas para esse fim.

7. Disposicoes Gerais

Artigo 17 - Os casos omissos neste Regimento serdo resolvidos pelo Coordenador, “ad referendum”
do Comité, podendo ser levados ao Conselho em caso de duvidas ou divergéncias.

Artigo 18 - Este Regimento devera ser aprovado e somente podera ser alterado pelo Conselho,
inclusive por sugestdo do Comité.

Artigo 19 - Este Regimento entra em vigor na data da sua aprovacao pelo Conselho e sera arquivado
na sede da Companhia.

* *k k k%
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